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WMWPN"'RNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ntt 358/2022

o INSTITUTO on rnorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso

das atribuiçÕes que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESSADo: Allan Kardec Figueiredo Filho.
ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcrn: Autaz Mirim, Vila Novo.Ceu, km 16, Autazes-AM.

CNPJiCPF: 683.247.152-15 lxscnlÇÁo Esrl»url:
FoxE: (92) 98452-7297199132-2759 DAP: -

RrcrsrnoroIPAAM: 1001.3006 PRocEssoNe:2913.2021

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

Can N' : AM - 1 300300-87D8.2FF8. DA24.4921 .8A'7 3.0 1 DE.8207.4345

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Autaz Mirim, Vila Novo Ceu, km 16, Autazes-AM.

Coonosr-lols Geocn,(rtcas: EM ANExo

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de Unidade de Referência Tecnológica - URT,
em parceria com a Empresa de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, para os cultivos
de espécies de ciclo Permanentes e Temporários, integrados com a criação de
animais de pequeno e grande porte, em uma área com 101,5 hectares, do imóvel
denominado Fazenda Peixe Boi, localizado no município de Autazes.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon: Pequeno Ponrn: Grande

D.qoos oo Iprór'EL/TERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 05 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumpÍimento/atendimento sujeitará a sua invalidâçío e/ou as penalidedes previstas em normas.
. Est. licença não comprova nem substitui o documento de propricdsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licença deve permanecer ía locslizaçío dr atividrde e erposta de forna visível (frente e verso).
. Em caso de repÍoduçâo destr, deverá ser de forma inÍegral (frente e verso).

Manaus-AM,

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souzâ
Técnica Di ente

Av. Maío Ypirangâ Montêiro, 3280 - Pârqus 10 de Novembro
Fone: (9212'123472't I 2'1234731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: !riw\ r.ipaam-am.govbr

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'358/2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, daLei n'.3,785

. de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23 , da Lei n' .3 .7 85 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2913.2021.

4- Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5 . Esta Licença é vrílida apenas para a lo calizzçáo , atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta LicenÇa não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros),-

8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei rf 5.197167.
9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a

Lein'12.651/12.
10. E proibida a queima e a deposição furadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.
11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou

reforma) gerados no empreendimento.
12. A aplicação, arrnazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n' nq 7.802/89,
regulamentada pelo Decreto Federal no 4.074102 e na Lei Estadual rf 3.803112,
regulamentada pelo Decreto n' 36.107/15.

13. Atender tempestivamente as solicitações resultantes da anriüise do CAR do Imóvel.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA _ LAU Nq 358/2022

o INSTITUTO or pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESSADo: Allan Kardec Figueiredo Filho.
ENDEREÇo pARl connrsporoÊlcll: Autaz Mirim, Vila Novo Céu, km 16, Autazes-AM.

CNPJ/CPF: 683.247.152-15 INScRIÇÀo Estroti,rt-:
Foxr: (92) 98452-7297199132-2759 DAP: -

REGrsrRo No IPAAM: 1001 .3006 PRocESSo Ns: 2913.2021C00RDENADAS
GrocnÁrrc,ls:

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
Di ecntcâ te

Av MaÍio Ypirange Montêiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
FoÍe: (92) 2'123-6721 I 2123ô731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

Ponto Latitude Logitude Ponto Logitudê
LAU.O1 3' 24' 22,895" S 59' 15' 56,950" O LAU-24 3'24'39,080" S 59' 16' 1 1,936', O

LAU.O2 3'24',35,505" S 59' 16' 5,694" O LAU-25 3'24'38,081" S 59" 16', 12,269" O

LAU-03 3'24'55,320" S 59' 16' 1,388" O LAU.26 3'24',37,248" S 59" 16'13,589'O
3' 25' 3,384" S 59' 16'8,084',O tAv-27 3" 24',36,083" S 59" 16', 15,044" O

LAU-05 3' 25' 4,098" S 59" 16' 1 1,605" O LAU.28 3" 24', 34,681'. S 59' 16' 16,611" O

LAU-06 3'25',5,318'S 59" 16' 14,818" O LAU.29 3" 24' 33,974" S 59' 16', 18,597" O

LAU.O7 3' 25',6,323', S 59' 16' í8,262" O LAU-30 3'24',33,650" S 59' 16'20,305',O
LAU-08 3' 25' 6,116', S 59" 16' 21,741" O LAU-31 3" 24', 33,342" S 59' 16', 21,436" O

LAU.O9 3' 25', 7,925', S 59' 16', 24,337" O 3'24', 32,965" S 59' 16' 23,1 15" O

LAU-10 3'25',8,672" S 59" 16', 27 .720" O LAU.33 3' 24', 32.622" S 59' 16' 23,629" O

LAU-11 3' 24', 51,568" S 59' 16' 31,358', O LAU.34 3' 24' 32,446" S 59' 16' 23,984" O

3' 24', 50,1 10" S 59" 16', 31,570" O LAU.35 3" 24', 31,354" S 59' 16' 24,070" O

LAU-13 3" 24', 49,407" S 59'16'31,579" O LAU-36 3' 24' 31,333" S 59' 16' 24,605" O

LAU-14 3" 24' 48,301" S 59" 16'31,476" O LAU.37 3' 24' 31,868" S 59' 16'25,098',O
LAU-15 3'24'35,823',S 59' 16'29,751" O LAU-38 3'24'35,656" S 59' 16', 26,1 58" O

LAU-16 3" 24', 27,027" S 59'16'26,061',O LA U -39 3' 24', 36,058" S 59" 16', 25,1 13" O

LAU-17 3' 24' 25,465', S 59' 16'25,846" O LAU.4O 3'24'36,817" S 59' 16' 24,721" O

LAU-18 3'24'19,390" S 59' 16',24,896" O LAU.41 3'24',37,537" S 59" 16'24,961" O
LAU-19 3" 24', 17.709" S 59" 16',24,404" O LAU-42 3" 24', 42,097" S 59' 16'26,355" O
LAU.20 3' 24', 22,895' S 59'15',56,950" O LAU-43 3' 24', 44,367' S 59' 16',26,398" O
tA u -21 3" 24', 48,683" S 59" 16', 24,117" O LAU-44 3" 24', 46,760' S 59' 16',26,192" O
LAU-22 3' 24' 47.739" S 59' 16'20,595'.O LAU.45 3' 24',47,850' S 59' '16'25,257" O
LA U -23 3' 24' 42.872" S 59' 16'20,872" O LAU.46 3' 24', 48,683" S 59' 16' 24,'117' O
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Manaus-AM.

Latitude

LAU-04

LAU.32

LAU.12


